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MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO (EXECUTIVO) 

Exercício de 2024 

1. Normatização 

A Lei nº 160/07, publicada em 03/09/2007, criou a Controladoria Geral do Município e instituiu 

o sistema de Controle Interno do Poder Executivo nos termos do artigo 31 da Constituição 

Federal e da outras providencias. Essa lei foi alterada pela Lei 05/2013 de 28/02/2013, 

publicada em 16/03/2013. O Decreto 160/2009, institui normas e procedimentos de Controle 

Interno no âmbito da administração direta e indireta. 

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no exercício de 2024 e pela 
emissão deste relatório 

1.º CONTROLADOR 

Nome: Alexandre Narozny de Carvalho CPF: 018.766.119-79 

Período de responsabilidade: janeiro/2024 a dezembro/2024 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Auxiliar Administrativo  

Formação Acadêmica: 
(Cópias em anexo). 

(   ) Ensino Fundamental 
(   ) Ensino Médio/Técnico 
(   ) Superior 
( X ) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 meses? 
( X ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes. 
(   ) Não, justificar. 

 

2.º CONTROLADOR 

Nome: Caio Morilo Santos de Oliveira CPF: 087.953.319-64 

Período de responsabilidade: janeiro/2025 - atualmente 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Auxiliar Administrativo  

Formação Acadêmica: 
(Cópias em anexo). 

(   ) Ensino Fundamental 
(   ) Ensino Médio/Técnico 
(   ) Superior 
( X ) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 meses? 
( X ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes. 
(   ) Não, justificar. 

3. Relação de Servidores 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

Nome: Aparecida Maciel de Pontes Ramos 

Período de responsabilidade: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Oficial Administrativo 

 

Nome: Maria Pedrinha Arcie de Oliveira 

Período de responsabilidade: 01/01/2024 a 31/12/2024 
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Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Oficial Administrativo 

 

Nome: Cleiton José Polli  

Período de responsabilidade: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Auxiliar Administrativo  

 

Nome: Guilherme Novakoski Bandeira 

Período de responsabilidade: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Auxiliar Administrativo 

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2024 

Nº 
Período 
avaliado 

Setor Ações/Pontos de Controle 
Metodologia 
 Utilizada (*) 

% ou 
amostra 
avaliada 

Conclusão 

01 Janeiro até 
março 

Gestor 
Municipal 
 
Contabilidade 

Acompanhamento prestação de 
contas (PCA) 
 

Acompanhamento N/A Regular 

02 Janeiro até 
dezembro 

Geral 
Acompanhamento e Verificação 
das certidões conforme a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 

Verificação 
constante das 
datas de validade 
das certidões.   

N/A Regular 

03 Janeiro até 
dezembro 

Geral Acompanhamento Sites Órgãos 
de Controle Externo. 

Acompanhamento 
de Acórdãos, 
Instruções 
Normativas e 
outras publicações 
de interesse deste 
Município. 

N/A Regular 

04 Janeiro até 
dezembro 

Geral Acompanhamento Portal da 
Transparência 

Acompanhamento 
e Verificação das 
informações 
conforme Art. 8º, 
Parágrafo da Lei 
Federal nº 
12.527/2011- Lei 
de Acesso à 
Informação. 
Verificar se o 
Portal atende o 
Quadro de 
Preenchimento da 
Matriz Comum e 
Especificas. 

100% Regular 

05 Janeiro até 
dezembro 

Geral Acompanhamento da Agenda de 
Obrigações conforme a Instrução 
Normativa 183/2023. 

Acompanhamento N/A Regular 

06 Janeiro até 
dezembro 

Gestor 
Municipal 
 
Saúde 

Acompanhamento da Aplicação 
do Índice de 15% dos Recursos 
em Saúde. 

Acompanhamento N/A Regular 

07 Janeiro até 
dezembro 

Gestor 
Municipal 

Acompanhamento do pagamento 
de consórcios. Verificação da Lei 

Acompanhamento 100% Regular 

mailto:governo@bocaiuvadosul.pr.gov.br
http://www.bocaiuvadosul.pr.gov.br/


              

 

Rua Carlos Alberto Ribeiro, 21 - Centro - CEP 83450-000 - Fone: (41) 3675-3950 

E-mail: governo@bocaiuvadosul.pr.gov.br / www.bocaiuvadosul.pr.gov.br / CNPJ 76.105.592/0001-78 

 

 
Contabilidade 

pertinente Municipal quanto ao 
pagamento e as atribuições ao 
Município. 

08 Janeiro até 
dezembro 

Gestor 
Municipal 
 
Licitações 

Acompanhar mensalmente por 
amostragem processos 
licitatórios. 

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Regular 

09 Janeiro até 
dezembro 

Gestor 
Municipal 
 
Contabilidade 

Acompanhamento das 
Publicações dos Relatórios 
Contábeis exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a Lei 
4.320/64. 

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Regular 

10 Janeiro até 
dezembro 

Gestor 
Municipal 
 
Contabilidade  

Acompanhamento do 
Fechamento Bimestral do SIT 
(Sistema Integrado de 
Transferências); 

Acompanhamento N/A Regular 

11 Janeiro até 
dezembro 

Geral Acompanhamento do sistema de 
gestão e acompanhamento (SGA) 

Verificação de 
todas as Sistema 
Gerenciador de 
Acompanhamento 

N/A SGA 
concluídas. 

12 Janeiro até 
dezembro 

Geral Acompanhamento do sistema de 
gestão e acompanhamento 
(CACO) 

Verificação de 
todas as 
Demandas no 
Canal de 
Comunicação 

N/A Demandas 
concluídas 

13 Janeiro até 
dezembro 

Gestor 
Municipal 
 
Contabilidade 

Acompanhamento da execução 
orçamentária 

Verificação N/A Regular 

14 Janeiro até 
dezembro 

Geral Acompanhamento da Entrega de 
Sim/AM 

Verificação 100% Regular 

15 Janeiro Gestor 
Municipal 
 
Recursos 
Humanos 

Verificação dos Cargos em 
Comissão. 
Regularidade do Pagamento de  
Gratificação 

Verificação 100% Regular  

16 Janeiro  Gestor 
Municipal 

Recomendação para criação de 
cargos de Fiscal de Tributos, 
Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal 
Ambiental e Sanitário, Assessor 
de tributos Municipais, Diretor 
Geral de Tributos/Coordenador de 
Rendas Imobiliárias. 

Acompanhamento N/A Relatório 
emitido para 
providências. 
 

17 Janeiro Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Obras 

Verificação de informações sobre 
Obras Públicas paralisadas. 

Verificação 10% 
 

Relatório 
emitido para 
providências. 

18 Fevereiro  Setor de 
Tributação 

Verificação das alíquotas do 
ISSQN aplicadas pelo município. 
Demanda 288654 TCE. 

Acompanhamento 
e Verificação 

N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

19 Março Secretaria de 
Finanças 

Acompanhamento de fechamento 
do SIM-AM de dezembro de 2023. 

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Relatório 
emitido para 
providências 
(regular com 
ressalva de 
atraso de 
entrega). 
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20 Março  Secretaria de 
Educação 

Verificação de consumo de água 
em Escola Municipal Pedro 
Alberto Costa.  

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Relatório 
emitido para 
providências. 

21 Março Setor de 
Compras e 
Licitações 

Verificação de processo de 
inexigibilidade para contratação 
de assessor jurídico terceirizado, 
oriundo de relatório 375/2023 – 
CAGE. 

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Relatório 
emitido para 
providências. 

22 Março Gestor 
Municipal 
 
Geral 

Orientação acerca de vedações 
em período eleitoral e 
encerramento de mandato. 
Cartilha TCE. 

Acompanhamento N/A Regular 
 
 

23 Março Gestor 
Municipal 

Verificação de estudos para 
formalizar a realização de 
concurso público para o cargo de 
advogado. Demanda TCE 
292052. 

Acompanhamento 
e Verificação 

N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

24 Março Geral Acompanhamento e Verificação 
de Ficha de Bordo dos Veículos 

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Regular  

25 Março Geral Acompanhamento do Controle de 
Frotas, Combustível e 
Manutenção. 

Acompanhamento 100% Regular 

26 Março Geral Analise relatório de provisão de 
Férias 

Monitoramento 100% Regular 

27 Abril Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Finanças 

Recomendações acerca do 
manual de encerramento de 
mandato elaborado pelo TCE/PR. 

Acompanhamento N/A Regular 
 

28 Abril Gestor 
Municipal, 
Secretaria de 
Obras, 
Educação, 
Administração 
e 
Procuradoria. 

Verificação de informações sobre 
Obras Públicas paralisadas. 
Demanda 212 OP 2024. 

Acompanhamento 
e Verificação 

10% Relatório 
emitido para 
providências. 

29 Abril Conselhos 
Municipais 

Verificação acerca de atualização 
de cadastral dos conselhos 
municipais. Demanda TCE 
294721. 

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Relatório 
emitido para 
providências. 

30 Junho Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Obras 

Acompanhamento de registros no 
SIM-AM, módulo obras.  

Acompanhamento 
e Verificação 

N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

31 Junho Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Obras 

Verificação de informações sobre 
Obras Públicas paralisadas. 
Demanda 212 OP 2024. 

Acompanhamento 
e Verificação 

10% Relatório 
emitido para 
providências. 

32 Junho Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Administração 

Recomendação acerca de 
mobilidade urbana. Relatório APA 
28159. 

Acompanhamento N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

33 Junho Gestor 
Municipal 
 

Verificação de desvios de funções 
em cargos de direção. Demanda 
MP de Contas 302476. 

Acompanhamento N/A Relatório 
emitido para 
providências. 
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Departamento 
Jurídico 

34 Junho Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Finanças 

Recomendação para 
padronização do município acerca 
do SIAFIC. Demanda TCE 
303906. 

Acompanhamento N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

35 Julho Geral 
 
Secretaria de 
Finanças 

Recomendação acerca de 
excesso restos a pagar de todas 
as pastas. 

Acompanhamento 
e Verificação 

10% 
 
 

Relatório 
emitido para 
providências. 

36 Julho Gestor 
Municipal 

Recomendação ao Prefeito para 
que adote medidas efetivas 
visando a regularização do 
quadro de pessoal da 
municipalidade. Demanda MP de 
Contas 263877. 

Acompanhamento 
e Verificação 

N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

37 Julho Gestor 
Municipal  
 
Departamento 
Jurídico 

Recomendação para estudo e 
providencias para elaboração de 
reforma administrativa. Demanda 
TCE 281644. 

Acompanhamento 
e Verificação 

N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

38 Julho Secretaria de 
Educação  
 
Secretaria de 
Saúde 

Recomendação acerca do 
Programa Nacional de Vacinação 
em Escolas Públicas. Demanda 
TCE 306209. 

Acompanhamento  N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

39 Agosto Secretaria de 
Saúde 

Verificação de débitos quanto a 
pagamento de IPVA referente ao 
ano de 2024. 

Acompanhamento 
e Verificação 

10% Relatório 
emitido para 
providências. 

40 Agosto Gestor 
Municipal 
 
 Secretaria de 
Finanças 

Recomendação em caráter de 
prevenção acerca da 
regulamentação dos critérios da 
ordem cronológica de pagamento. 
Seguindo parâmetros da lei nº 
14.133/2021. 

Acompanhamento  10% Relatório 
emitido para 
providências. 

41 Março Setor de 
Recursos 
Humanos 

Verificação de relação da 
programação de férias (férias 
vencidas e as que estão para 
vencer) e a relação de todos os 
colaboradores com direito as 
licenças-prêmio. 

Monitoramento N/A Relatório 
emitido para 
providências. 

42 Setembro Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

Solicitação de documentação 
para auditoria interna de 
territorialização na UBS Carmem 
Lucia De Mari Ribas, seguindo 
recomendações do TCE. 

Acompanhamento 
e Verificação 

10% Relatório 
emitido para 
providências. 

43 Setembro Gestor 
Municipal  

Acompanhamento da Evolução 
de Gastos com Pessoal 

Acompanhamento 100% Regular 

44 Outubro Gestor 
Municipal 
 
Secretaria de 
Obras 

Acompanhamento de registros no 
SIM-AM, módulo obras.  

Acompanhamento 
e Verificação 

100% Relatório 
emitido para 
providências. 

45 Outubro Geral Solicitação de informações 
cadastrais dos interlocutores 
municipais para parecer prévio, 
derivado do processo de 

Acompanhamento N/A Regular 
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prestação de contas anuais dos 
Prefeitos ao TCE. 

46 Outubro Gestor 
Municipal 

Recomendação administrativa 
acerca do relatório nº 1/2024 
GPGMPC, onde solicita-se 
documentações comprobatórias 
referente a Gestão de 
Precatórios. 

Acompanhamento 
e Verificação 

N/A Regular 

47 Novembro Geral Acompanhamento da Situação de 
Empenhos Emitidos e Não 
Liquidados 

Acompanhamento 10% Regular 

48 Dezembro Gestor 
Municipal, 
Secretaria de 
Obras, 
Educação, 
Administração 
e 
Procuradoria. 

Recomendações para 
Implementação das 
Recomendações Administrativas 
do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná acerca de obras 
paralisadas. 

Acompanhamento  10% Relatório 
emitido para 
providências. 

49 Dezembro Geral Encaminhamento de manuais de 
início de mandato e cumprimento 
de decisões do TCE, afim de 
orientar os jurisdicionados. 

Acompanhamento  N/A Regular 
 

 
50 

Dezembro Secretaria de 
Saúde 

Recomendação acerca da 
auditoria interna realizada na 
Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Carmem Lúcia de Mari Ribas. 

Acompanhamento  100% Relatório 
emitido para 
providências. 

51 Dezembro Controle 
Interno 

Encaminhamento de relatório de 
demandas para transição de 
ações do setor de controle interno. 

Acompanhamento  N/A Regular 

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4 

A Controladoria Geral do Município de Bocaiúva do Sul, procurou desenvolver suas 

atividades descritas no Plano de Atividade de Controle Interno, ações com a finalidade de 

Controle Preventivo, de forma a refrear danos a Administração Pública. Os relatórios com 

ações de acompanhamento, orientações, recomendações e alertas foram encaminhados ao 

Gestor Municipal e ao secretariado de forma a aprimorar os atos da gestão. 

As manifestações desta Controladoria deram-se através de Relatórios, Pareceres, 

Instruções Normativas e Ofícios com a finalidade de adequação dos procedimentos para o 

exercício do ano de 2024. 

6. Sínteses de Análise 

 
Grupo de Análise Itens de Análise % Fundamento legal 

1. Controle Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de 

ciência do relatório anual de Controle 

Interno. 

 

EM ANEXO 
Lei Complementar Estadual 

nº 113, de 2005, art. 7º. 

2. Aplicação no 

ensino básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% 

em manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal. 

 

25,18% 

 

 

Constituição Federal, art. 

212. 
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Grupo de Análise Itens de Análise % Fundamento legal 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos 

recursos do FUNDEB na remuneração 

dos profissionais da educação básica. 

 

72,35% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos 

recursos do FUNDEB no exercício da 

arrecadação. 

 

99,71% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 25, caput, e § 3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do 

valor da complementação do Valor 

Anual Total por Aluno (VAAT) em 

despesas de capital. 

 

50,39% Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da 

complementação do Valor Anual Total 

por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

 

50,39% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 28. 

3. Aplicação em 

ações de saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% 

em serviços e ações de saúde pública. 

 

28,53% 

Constituição Federal, art. 

198. 

Lei Complementar Federal 

nº 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – 

retorno ao limite e/ou redução de 1/3 

nos prazos legais. 

 

37,38% 
Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – 

retorno ao limite e/ou redução de 25% 

nos prazos legais. 

 

-15,86% 

Resolução Senado Federal 

nº 40, de 2001, art. 3º, II. 

Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, arts. 30, I, 

e 31. 

Constituição Federal, art. 

52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro 

de fontes não vinculadas a programas, 

convênios, operações de créditos e 

RPPS. 

Fonte: 1000 Recursos 

Ordinários (Livres) 

apresentou déficit 

orçamentário. 

Demais fontes não 

apresentaram déficit. 

Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, arts. 1º, § 

1º, e 13. 

5. Gestão do 

Regime Próprio de 

Previdência Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal 

que institui o Plano de Equacionamento 

do Deficit Atuarial. 

 

N/A  

5.2. Pagamento de aportes para 

cobertura do déficit atuarial na forma 

apurada no laudo atuarial. 

 

N/A  

6. Encerramento 

de Mandato * 

6.1 Obrigações de despesas contraídas 

nos últimos dois quadrimestres do 

mandato que tenham parcelas a serem 

pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa. 

Município não contraiu 

obrigações. 

(Declaração da 

contabilidade em anexo). 

Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, art. 42. 

6.2 Despesas com publicidade 

institucional no primeiro semestre do 

ano de eleição em montante superior a 

6 (seis) vezes a média mensal desses 

gastos nos 3 (três) últimos anos que 

antecedem o pleito. 

Município não empenhou 

despesas com publicidades 

em níveis excedidos. 

(Declaração da 

contabilidade em anexo). 

Lei Federal nº 9.504, de 

1997, art. 73, inciso VII. 

6.3 Despesas com publicidade 

institucional realizadas nos 3 (três) 

meses que antecedem o pleito. 

Município não realizou 

despesas com publicidade. 

(Declaração da 

contabilidade em anexo). 

Lei Federal nº 9.504, de 

1997, art. 73, inciso VI, b. 

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório 

O Município aplicou de forma regular os recursos na Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino no exercício de 2024, cumprindo assim o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 
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2020, art. 25, caput, e § 3º. Os limites constitucionais com o Índice de Despesas com 

manutenção e Desenvolvimento de Ensino e o Índice de Despesas com Serviços Públicos de 

Saúde foram cumpridos, ficando em 25,18% e 28,53% respectivamente. 

O Conselho Municipal de Saúde apresentou o parecer devidamente assinado e sem 

nenhuma irregularidade, considerando o cumprimento do índice de aplicação em saúde no 

percentual de 28,53%. 

O Comitê de Transporte Escolar não apresentou seu parecer sobre as contas. Foi 

solicitado o envio do parecer junto as atas, decretos e resoluções do comitê por meio do ofício 

nº 13/2025 em 12/03/2025, no entanto não foi atendido dentro do prazo estipulado. 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, órgão colegiado, 

que possui como principal função monitorar e supervisionar a distribuição, transferência e 

utilização dos recursos do Fundo a nível municipal, não emitiu parecer sobre as contas da 

pasta da educação. Foi solicitado o envio do parecer junto as atas, decretos e resoluções do 

conselho por meio do ofício nº 13/2025 em 12/03/2025, no entanto não foi atendido dentro do 

prazo estipulado. 

O índice de aplicação em educação ficou dentro do percentual de 25,18%, bem como 

o cumprimento de 99,71% da aplicação dos recursos do FUNDEB no exercício da 

arrecadação.  

Os limites de gastos com pessoal apresentaram percentual dentro da legalidade de 

37,38% de acordo com a Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, art. 23. Bem como o 

Limite para a Dívida Consolidada apresentou percentual de -15,86%. 

Por fim, em relação ao encerramento de mandato, os dados apresentados pela 

contabilidade do município não apresentaram irregularidades segundo os pareceres 

entregues. Não foi apresentado resquícios de obrigações de pagamentos parcelados do 

exercício anterior para o atual, bem como não houve gastos em excesso ou fora da 

normalidade com publicidade nos últimos meses do exercício de 2024. 

8. Demais ações desenvolvidas 

Durante o Exercício do ano de 2024, todas as demandas e apontamentos emitidos 

através do Tribunal de Contas do Estado do Paraná foram concluídas com êxito.  

8.1 Acompanhamento SGA 

O município de Bocaíuva do Sul recebeu no exercício do ano de 2024 os seguintes 

Apontamentos Preliminares de Acompanhamento – APA. 
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Nº APA DATA DESCRIÇÃO DO APA 

28846 23/01/2024 Fiscalização por acompanhamento sobre contratação de advogado em 

violação ao Prejulgado nº 6. CAGE - Sanado 

 

8.2 Demandas Canal de Comunicação: 

Nº DATA DESCRIÇÃO DO DEMANDA 

212 07/02/2024 Obras Públicas Paralisadas - Solicitação de informações 

(Integra/Sanado). 

288654 02/2024 Alíquotas do ISSQN aplicadas pelo município (CACO/Sanado). 

292052 03/2024 Estudo para formalizar a realização de concurso público para o cargo de 

advogado (CACO/Sanado). 

294721 04/2024 Atualização de cadastral dos conselhos municipais (CACO/Sanado). 

302476 06/2024 Desvios de funções em cargos de direção (CACO/Sanado). 

303906 06/2024 Padronização do município acerca do SIAFIC (CACO/Sanado). 

263877 07/2024 Regularização do quadro de pessoal da municipalidade (CACO/Sanado). 

281644 07/2024 Recomendação para estudo e providencias para elaboração de reforma 

administrativa (CACO/Em execução). 

306209 07/2024 Recomendação acerca do Programa Nacional de Vacinação em Escolas 

Públicas (CACO/Sanado). 

9. Participação em Consórcios Intermunicipais 

10. Resultados Progov 2024 

Em 2024 o município de Bocaiúva do Sul teve resultados a serem observados com 

maior afinco no Programa de Avaliação de Contas Municipais de Governo (ProGov) do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, este qual busca avaliar a atuação dos prefeitos na 

implementação de políticas públicas municipais, estas quais devem impactar a qualidade de 

vida da população. 

CNPJ Razão Social 

04.762.909/0001-38 CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTAO DE RESIDUOS 
SOLIDOS URBANOS 

08.061.195/0001-18 CONSORCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANA - COMESP 

03.273.207/0001-28 CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
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Fonte: Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

A título de comparação o TCE/PR emitiu a Nota Técnica 32/2025 que apresenta a 

média de notas do programa apresentado pelos 399 municípios do estado do Paraná: 

Fonte: Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Nota Técnica 32/2025. 

A pasta da Assistência Social teve destaque aumentando sua nota de avaliação em 

relação a 2023 e acima da média do estado. As demais pastas tiveram desempenho inferior 

ou igual ao ano anterior, além de estarem consideravelmente abaixo da média dos municípios 

paranaenses, demonstrando a necessidade de a gestão trabalhar com maior atenção nestas 

áreas, visando atender os requisitos pressupostos pelo TCE/PR. 

A avaliação da Unidade Central de Controle Interno (UCCI) teve sua primeira 

avaliação ainda com caráter experimental no ano de 2024, no entanto, demonstra a 

necessidade de maior estruturação do setor para atendimento dos pré-requisitos, parâmetros 

e instruções do TCE/PR em relação a atuação do controle interno no município. 
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Alexandre Narozny de Carvalho 

Controlador Interno Municipal - Exercício de 2024 

Decreto 1217/2023 

 

 

 

 

Caio Morilo Santos de Oliveira 

Controlador Interno Municipal 

Decreto 09/2025 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 1217/23 - NOMEIA CONTROLADOR INTERNO

DECRETO Nº 1217/23
 
Súmula: Nomeia Cargo em Comissão.
 
O Prefeito de Bocaiúva do Sul, usando das atribuições conferidas por
Lei:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica NOMEADO a partir de 17 de novembro de 2023,
Alexandre Narozny de Carvalho, CPF nº 018.766.119-79 e RG
6.157.371-2 PR, para ocupar o Cargo em Comissão de Controlador
Interno do Município.
 
Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, 17 de novembro de 2023.
 
ANTONIO LUIZ GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Maria Pedrinha Arsie de Oliveira

Código Identificador:4F411C18

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/11/2023. Edição 2903a
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 09/2025 - NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

DECRETO Nº 09/2025
 
Súmula: Nomeia Cargo em Comissão.
 
O Prefeito de Bocaiúva do Sul, usando das atribuições
conferidas por Lei:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica NOMEADO a partir de 02 de janeiro de 2025,
Caio Morilo Santos de Oliveira CPF Nº ***953.319-**, para
ocupar o Cargo em Comissão de Controlador Interno do
Município.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal, 02 de janeiro de 2025.
 
JOÃO DE LIMA
Prefeito Municipal 
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Maria Pedrinha Arsie de Oliveira
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 122/2025 - NOMEIA MEMBROS

DECRETO Nº 122/2025
 

Súmula: Nomeia membros do Conselho
Municipal de Saúde de Bocaiúva do Sul e dá
outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Bocaiuva do Sul, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal
de Saúde deste Município, do ano de 2024 conforme abaixo
especificado:
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Luiz Guilherme de Franco Abrahão
 
VICE- PRESIDENTE
Maria Elizabete Siqueira Rocha.
 
SECRETÁRIO EXECUTIVO
João Carlos Bandeira dos Santos.
 
TESOREIRA
Ilma Tenório Cavalcante.
 
TRABALHADORES DA SAÚDE
 
SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ
Titular: Leila Franco Abrahão.
Suplente: Maria Elisia de Oliveira Silva.
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO PARANÁ (CRF)
Titular: Jucivaldo Pedro Rocha Chaves.
Suplente: Verônica do Carmo Alves Caron.
 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Titular: Joelson Rosa de Godoi.
Suplente: Ana Paula Carneiro de Goes.
 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO (CREFITO-8)
Titular: Cleidimara Falcade Scremim Guadagnin.
Suplente: Jaqueline Suellen Bronto.
 
GESTOR
Titular: João Carlos Bandeira dos Santos.
Suplente: Maria Eliane Porcotes Cordeiro.
Titular: Fabiola Alberti.
Suplente: Daiane de Fatima Squena dos Santos.
 
PRESTADORES DE SERVIÇO
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAES E AMIGOS
EXCEPCIONAIS
Titular: Jocélia Bueno do Nascimento Castro.
Suplente: Daniela Renata dos Santos Petters.
 
LABAN – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
Titular: Roseli do Rocio Bernardi.
Suplente: Jeverson Haas Gomes.
 
USUÁRIOS
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ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS SÃO MARCOS
Titular: Antonio Maschio Machado.
Suplente: Célia de Franco Abrahão.
 
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA
VITÓRIA
Titular: Victor Hugo Pires dos Santos.
Suplente: Jady Heloise Ferreira de Morais.
 
ASSOCIAÇÃO MARIA TEREZA
Titular: Sandra Regina Ferrari.
Suplente: Mary Elizabeth Kelliher.
 
CAPELA SÃO JOÃO BATISTA OLARIA
Titular: Maria Elizabete Siqueira Rocha.
Suplente: Ilma Tenório Cavalcante.
 
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA
Titular: Adilson Lenz.
Suplente: Sandra Natel dos Santos.
PASTORAIS SOCIAIS – PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO
Titular: Luiz Guilherme de Franco Abrahão.
Suplente: Joaquim Bernardi Neto.
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
Titular: João Edson Nodari.
Suplente: Franciele Aparecida Ribeiro da Silva Nodari.
 
Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 118/2025 publicado em 14
de março de 2025, revogada as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e cinco.
 
JOÃO DE LIMA
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 148/2023 NOMEIA PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO

CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB.

PORTARIA Nº 148/2023
 

Nomeia Presidente e Vice-Presidente do
Conselho Municipal do Fundeb- Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação – CACS-FUNDEB.

 
O Prefeito Municipal de Bocaiúva do Sul/PR, Antônio Luiz
Gusso, no encargo de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear como Presidente e Vice Presidente do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-
FUNDEB para o mandato de 01/01/2023 até 31 de dezembro
de 2024, a contar a partir da data de publicação dessa Portaria:
 
Sr. Rodrigo Figueiredo Alberti - Presidente
Sra. Ana de Fátima Medeiros – Vice-Presidente
 
Art. 2o A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de
sua publicação, revogando-se a Portaria anterior.
 
Bocaiúva do Sul, 17 de janeiro de 2023
 
ANTÔNIO LUIZ GUSSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 233/24 - NOMEIA MEMBROS DE COMISSÃO DE

TRANSPORTE ESCOLAR

PORTARIA N° 233/24
 
Nomeia os membros de comissão de Transporte Escolar.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1° Nomear os membros relacionados abaixo, como parte do
Comitê do Transporte Escolar:
 
Presidente do Comitê do Transporte Escolar
keila Cristina Arsir Camargo, CPF 039.316.429-25
 
Vice-Presidente do Comitê do Transporte Escolar
Eliame da Cruz de assis Gaspareto, CPF 008.838.999-57
Representantes de Pais e Alunos
Gisele de fatima Xavier Rosa Mottin, CPF 049.214.769-85
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Ednice da Cruz de Assis, CPF n° 036.071.669-51
Danielle Dal’Lin, CPF 017.089.049-05
 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino
Fundamental
Eliane Maria Caron Santos, CPF 000.3458.899-70
Eneida Aparecida de Sá Mauricio, CPF 677.150.019-53
 
Representantes da Rede Estadual de Ensino
André Franco, CPF 009.578.199-43
Lucimeri de Fátima Santos Franco, CPF 639.934.309-72
2° Revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Bocaiuva do Sul, 03 de maio de 2024
 
OTAVIO MAURILIO ALBERTI GOETTEN DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 

Em atenção ao contido nos arts. 7º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, 10, § 2º, e 13, § 3º, da Instrução Normativa nº 172/2022, bem como o previsto no item 

I do Anexo I desta Nota Técnica, DECLARO, para os devidos fins de direito, que tomei 

conhecimento das conclusões contidas no RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO, 

elaborado por Alexandre Narozny de Carvalho, na qualidade de Controlador Geral do 

Município de Bocaiúva do Sul, referente ao exercício de 2024 e Caio Morilo Santos de Oliveira 

na qualidade de Controlador Geral do Município de Bocaiúva do Sul no exercício de 2025. 

 

 

 

Bocaiúva do Sul, 26 de março de 2025. 

 

 

 

João de Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOAO DE 
LIMA:90605608920

Assinado de forma digital por 
JOAO DE LIMA:90605608920 
Dados: 2025.03.27 13:38:51 -03'00'
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Ofício nº 39/2025 

Bocaíuva do Sul, 26 de março de 2025 

Assunto: Prestação de Contas Municipal 

 

Senhor Presidente, 

 

O município de Bocaíuva do Sul/PR, CNPJ 76.105.592/0001-78, por seu 

representante legal abaixo-assinado, vem por meio deste encaminhar os documentos que 

compõem a Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

João de Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico 

CEP: 80530-910 - Curitiba-PR 

JOAO DE 
LIMA:90605608920

Assinado de forma digital por 
JOAO DE LIMA:90605608920 
Dados: 2025.03.27 13:38:04 
-03'00'



              

 

Rua Carlos Alberto Ribeiro, 21 - Centro - CEP 83450-000 - Fone: (41) 3675-3950 

E-mail: governo@bocaiuvadosul.pr.gov.br / www.bocaiuvadosul.pr.gov.br / CNPJ 76.105.592/0001-78 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCICIO 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL 

 
Grupo de Análise Itens de Análise % Fundamento legal 

1. Controle Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de 

ciência do relatório anual de Controle 

Interno. 

 

EM ANEXO 
Lei Complementar Estadual 

nº 113, de 2005, art. 7º. 

2. Aplicação no 

ensino básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% 

em manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal. 

 

25,18% 

 

 

Constituição Federal, art. 

212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos 

recursos do FUNDEB na remuneração 

dos profissionais da educação básica. 

 

72,35% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos 

recursos do FUNDEB no exercício da 

arrecadação. 

 

99,71% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 25, caput, e § 3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do 

valor da complementação do Valor 

Anual Total por Aluno (VAAT) em 

despesas de capital. 

 

50,39% Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da 

complementação do Valor Anual Total 

por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

 

50,39% 
Lei Federal nº 14.113, de 

2020, art. 28. 

3. Aplicação em 

ações de saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% 

em serviços e ações de saúde pública. 

 

28,53% 

Constituição Federal, art. 

198. 

Lei Complementar Federal 

nº 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – 

retorno ao limite e/ou redução de 1/3 

nos prazos legais. 

 

37,38% 
Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – 

retorno ao limite e/ou redução de 25% 

nos prazos legais. 

 

-15,86% 

Resolução Senado Federal 

nº 40, de 2001, art. 3º, II. 

Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, arts. 30, I, 

e 31. 

Constituição Federal, art. 

52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro 

de fontes não vinculadas a programas, 

convênios, operações de créditos e 

RPPS. 

Fonte: 1000 Recursos 

Ordinários (Livres) 

apresentou déficit 

orçamentário. 

Demais fontes não 

apresentaram déficit. 

Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, arts. 1º, § 

1º, e 13. 

5. Gestão do 

Regime Próprio de 

Previdência Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal 

que institui o Plano de Equacionamento 

do Deficit Atuarial. 

 

N/A  

5.2. Pagamento de aportes para 

cobertura do déficit atuarial na forma 

apurada no laudo atuarial. 

 

N/A  

6. Encerramento 

de Mandato * 

6.1 Obrigações de despesas contraídas 

nos últimos dois quadrimestres do 

mandato que tenham parcelas a serem 

pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa. 

Município não contraiu 

obrigações. 
Lei Complementar Federal 

nº 101, de 2000, art. 42. 

6.2 Despesas com publicidade 

institucional no primeiro semestre do 

ano de eleição em montante superior a 

Município não empenhou 

despesas com publicidades 

em níveis excedidos. 

Lei Federal nº 9.504, de 

1997, art. 73, inciso VII. 
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Grupo de Análise Itens de Análise % Fundamento legal 

6 (seis) vezes a média mensal desses 

gastos nos 3 (três) últimos anos que 

antecedem o pleito. 

 

6.3 Despesas com publicidade 

institucional realizadas nos 3 (três) 

meses que antecedem o pleito. 

Município não realizou 

despesas com publicidade. 
Lei Federal nº 9.504, de 

1997, art. 73, inciso VI, b. 

 

 

 

Bocaiúva do Sul, 26 de março de 2025. 
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